
  

 
 
 

 
SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

   
 

Data:-  26/05/2026 
 
Favor transmitir-nos orçamento do(s) seguinte(s) item(ns): 
 

 
 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

Atenção: o não cumprimento das disposições abaixo acarretará nulidade 
da proposta, independente de prévio aviso da administração. 
 

1. ENVIAR PROPOSTA ATÉ 08/06/2026 às 12h00. 

2. A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado com 

identificação da empresa: Razão Social, CNPJ, IE, com nome do 

responsável pela cotação e contatos. 

3. As propostas rasuradas não serão aceitas. 

4. Prazo de pagamento: em até 20 dias após o recebimento da Nota 

Fiscal. 

5. Os pagamentos serão efetuados na conta corrente da contratada 

através de ordem bancária.  

6. Os dados bancários deverão ser informados no ORÇAMENTO e na 

NOTA FISCAL (Nome e nº do Banco / nº da Agência / nº da Conta 

Corrente). 

7. Prazo de entrega do serviço: Início imediato, após emissão da ordem 

de serviço. 

Item Qtd. Un. DESCRIÇÃO 

1 1 Serv. 

Seguro para o veículo usina móvel de reciclagem de resíduos de 
construção civil, incluindo coberturas contra roubo, furto, incêndio, perda 
total, danos elétricos, subtração de bens, responsabilidade civil e danos 
físicos ao bem. 
Ressalta-se que a presente contratação se refere à renovação do seguro 
da Usina RCC, devendo a proposta considerar o valor patrimonial 
atualizado do equipamento, atualmente estimado em R$ 2.048.200,00 
(dois milhões, quarenta e oito mil e duzentos reais), em razão da 
depreciação sofrida ao longo do tempo de utilização. 
Destaca-se, ainda, que a usina não registrou ocorrência de sinistros, 
danos, perdas ou quaisquer eventos que tenham acionado cobertura 
securitária durante o período de vigência anterior, circunstância que deverá 
ser considerada para fins de avaliação do risco e composição do valor do 
seguro. 

data:-


  

 
 
 

8. Constar validade da proposta: mínimo de 60 dias da data de emissão. 

9. Cotar os itens na ordem acima, colocando valor unitário e valor total. 

10. Enviar declaração emitida pela empresa no que se refere a retenção 

do imposto de renda amplo, de acordo a instrução normativa da 

receita federal do Brasil nº 1234/2012 e sua atualizações. 

11. As propostas serão julgadas de acordo com a Lei 14.133/2021 e suas 

alterações. O não cumprimento de qualquer dessas exigências 

implicará na desclassificação da proposta. 

12. Enviar cotação via e-mail:  dispensa@cisbra.eco.br 

13. Dúvidas: (19) 3807-2010 com Ana, Fernando e/ou Elton. 

 

 Sem mais para o momento e no aguardo de sua resposta, agradecemos e 

firmamo-nos, 

 Atenciosamente,  

 

 

_____________________________ 
Ana Carolina Gomes Paiva 
Administrativo – CISBRA 
 
 
   

OBS.:- FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO DESTE. 

mailto:dispensa@cisbra.eco.br

